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DISPENSA DE LICITACÃO N.0 2025.04.10.2 

.-

Torna-se público que o Município de Farias Brito/CE, por intermédio do(-é) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, realizará Dispensa de Licitação em razão do valor (MENOR 
PREÇO), na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.o 14.133, de 10 de abril .de 2021 e 
demais legislações aplicáveis. 

DA FORMALIZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
E-mail: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br 

1 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a 
contratação para a prestação dos serviços técnicos de elaboração de Relatórios de 
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. exigidos nas condicionantes das 
licenças ambientais emitidas pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará 
(SEMACE). de interesse do Município de Farias Brito/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. · 

2 - DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA 
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus Anexos. 
2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 
123/2006. ' 
2.3 - Não poderão participar desta' dispensa os fornecedores: 
2.3 .1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
2.3 .2 - estrangeiros que não tenh.am representação legal no Brasil com poderes, expressos 
para receber citação e. responder qdministrativa ou judicialmente; 
2 .3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relaê;ionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou emprega da qual o autor do projeto seja dirigente; . gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com p,ireito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impos~bilitada ·de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; · 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica; financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com ag~nte público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termõs da Lei n.º 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; · . 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do a.viso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. . 
2 .3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. · 
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na ·alínea "ç" também ao fornecedor que àtue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlçr a,efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,· desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - ·osCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n o 746/201~-TCU-Plenário). 
2.4 - Poderão participar microempresas e. empresas de ,, pequen9 porte regularmente 
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas 
as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo. 
2.4.1 - Os critérios · estabelecidos no item 2.4 atendem ·ao tratamento ·diferenciado e 
simplificado destinado às microempresas e empresas de peql!eno porte dispostos no Art. n.º 
48, inciso I da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redaçãp dada pela Lei Complementar 
n. 0 147/2014, aplicado, na oportunidade, em conformidade com o Art . 4°, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

3 - DO INGRESSO NÁ DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 
3.1 - O fornecedor interessado. em participar deste procedimento deverá apresentar a sua 
proposta de preços, na forma déste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, 
encaminhará exclusfvamente, através do email licitacao@fariasbrlto.ce.gov.brL a 
proposta de preços cÔm a descri~ão do· objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, até o dia 15 de abríl de 2025, às 23h59min59s. Após esse prazo, o processo estará 
encerrado para o recebimento de novôs orçamentos (propostas), de maneira que ·o Secretaria 
Municipal de Infraestrutura garanta o andamento do 'processo de contratação. • 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposfa, em especial o preço/:vinculam a 
Contratada. .. ·' 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, traba l~istas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços ou na entrega do produto. 
3.4.1 - Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto . 
3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de 
Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de , executar os 
serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer :. os materiais, 
equipamentos, ferramentas e uterisílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, p~omovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS 
4 .1 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as exigências 
cont idas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
4.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada- a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado .· pela Administração, 
poderá haver a negocia.ção de condições mais vantajosas. 
4.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço com patível ao est imado pela 
Administração. · 
4 .3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocad!>, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. · 
4.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresenta~ão. 
4.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1 - contiver vícios insanáveis; 
4 .5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso. de Dispensa de 
Licitação ou em seus anexos; • 
4 .5.3 - apresentar preços inexequíveís ou permanecerem acima do preço máxlfTlO definido 
para a contratação; . ' 
4.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, qua_ndo exigido pe la Administração; 
4.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ·êfe Dispensa 
de Licitação ou seus anexos, desde que insanável. 
4.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da .necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta . . 
4. 7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo · indicado pela 
Administração, desde que não haja majoração do preço . . 
4.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fa lhas que não alterem 
a substância das propostas. 
4.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especific.ações do objeto, 
poderá ser colhida ~ manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. . 
4. 9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
4 .10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto "n_este Avis~ de Dispen7a de Licitaçã.o. 

5 - DA HABILll"ACÃO . 
5.1 - Os documentos -a serem exigidos para fins de habilitação serão solicit ados do fornecedor 
mais bem classificado, conforme a segui r : 
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5.1.1 - Habilitação Jurídica 
a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cC;Jja aceitação ficará 
condicionada à verifiq:ição da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se 
tratando de Microempreendedor Individual - ME!; .! 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Cpmercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; · 
c) Registro comercial e Seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado 
na Junta Comercial da s.ede do Licitante; · . 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de soc)edades 'civis, aq>mpanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa 'ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funciona~ento e~pedido pelo 
órgão competente, qüando a atividade assim o exigir; 

5.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Tr~balhista . . 
a) Prova de inscrição nc1 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição n('. Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se ho.uver, relativo 
ao domicílio ou sede dt licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; . 
g) Prova de regularidade relativa ào Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
h) Prova de regularidade peranté a Justiça do Trabalho; 
i) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso· ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em . qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. . 1 

5.1.3 - Qualificação Econômico- Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede .do licitante. 

5.1.4 - Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para desempenho ·de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licltação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de at estado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito · p'úblico ou 
privado. · · 
a.1) Em sede de diligêr.icia, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido 
de comprovar o que está sendo afi rmado no teor do atestado de qualificação ~écnica 
apresentado. 

5.1.5 - Declarações 
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento do~ direitos· traba lhistas assegurados . na Constitui ção feder'a), nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, . nas convenções cqletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentefs na data de entrega das propostas; . 
b) Declaração de que cumpre a~ exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espetíficas . 
c) Declaração de que atendem ~os requisitos de habilitação, e que responderá pelà 'veracidade 
das Informações prestadas, na forma da lei. · 

5.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habil itação 
deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à 
outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 
5.1. 7 - Os Documentos que·não tiverem prazo de val idade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se 
emitidos por prazo inqeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
5.1.7.1 - Ficam excluídos da validàde de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. · · 
5.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do forn~cedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção quê impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet. · no sítio do 
https://certidoes-.apf.apps.tcu.qov.br · 
5.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 
atendimento à condição de participação. . 
5.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já 
apresentados, o fornéçedor será convocado a encaminhá-lqs, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. · , · 
5.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste ·procedimento, _caso considere 
necessário, a promoç~o de dilígência destinada a esclarece~ ou a complementar a instrução 
processua 1. .' 
5 .5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo com o estabeleêído neste 
Aviso de Dispensa Licitação. · · . 
5.5 .1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subs~quente e assim sucessivamente, na .ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta q~e atenda às especificações dq' objeto e as 
condições de habilitação. 
5.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habil ita.do. 

6 - DA CONTRATACÃO 
6.1 - Após a homológação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2 - O adjudicatário terá o p·razo de 02 (dois) dias úteis, contados a parti r da' data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou âceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispens;a de Licitação. 
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6.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entídade para a 
assinatura do Termó de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante 
correspondência por meio eletrônico (e-mai l), para que seja assinado e .devolvido no prazo de 
02 (dois) dias úteis, ·a contar da data de seu recebimento. 
6.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 
Administração. . 
6.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período< por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicatária, implica no reconhecimento de que : -
6.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçào de negócios al i 
estabelecida as disposições da Lei Federal n .0 14.133, de 2021. 
6.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de .Dfspensa de 
Licitação e seus anexos. 
6.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/ 2021 e reconhece os d ireitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4 - o ·futuro Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 196 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
6.4.1. A prorrogação de que trata este item é . condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as .condições e os preços permanecem vantajosos para a Admin istração, 
permitida a negociação com o contratado. 

7 - DAS SANCÕES 
7 .1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art . 155 
da Lei Federal n.o 14.133/2021, garantida a prévia e am-pla defesa. " 
7 .2 - O fo_rnecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado 
no item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e cr iminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado art;igo 155, quando não se justificar a 
imposição de penal idade· mais grave; . 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/ item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos . I ao XI do 
referido art. 155; · 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta (;! indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos incisos II ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de. pJenal idade 
mais grave; , . 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável ·de licitar 
ou contratar no âmbito da Admin istração Pública direta e indireta de todos os er:ites 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, · nos_.casos dos· 
incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 
7.3 - Na apl icação das sanções serão considerados: 
7.3.1 - A natureza e;.a gravidade da infração cométida; 
7.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
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7.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7 .3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progr'f!ma de integridade, :conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle . , . 
7.4 - Se a multa aplicada e as indenízações cabíveis forem superiores ab valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda · desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada 
judicialmente. · 
7.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparaçãoJntegral:do dano causado. à Administração Pública. 
7.6 - A penalidade de multa po~e ser ·aplicada cu.mulativamente com as de.mais sanções. 

8 - DAS DISPOSICÕES GERAIS 
8.1 - O procedimento será · divu.lgado no 
(www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes) e Portal 
(www.gov.br/pncp/pt-br). 

Site Oficial do MuniC:ípio de Farias Brito 
N~cional de Contratações Públicas - PNCP 

8.2 - No caso de todos os fo.rnecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a administração poderá : · 
8.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova dat~; 
8.2.2 - Valer-se, para ·a· contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privi legiandÓ-se .os menores preços, sempre que possíve l, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exl.gidas. 
8.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a con.tratáção será operacionalizada fora deste 
procedimento. · · 
8.2 .3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas Ol! da documentação de 
habilitação, conforme. o caso. "' 
8 .'3 - As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessadt>s (procedimento deserto). 
8.4 - Havendo a necessidade de realização de ato ·de qualquer natureza .. pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. • 
8.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterém a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em a:ta e acessível a todos, atritiu indo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificaç~·o. 
8.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Li.cit~ção serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre · os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio . da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. • 
8. 7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação. e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses <!:Ustos, 
independentementé da condução ou do resultado do processo de contratação. · 
8.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 
anexos o~ demais peças que compõem o processo,· prevalecerá as deste Aviso. 
8.9 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) d ivulgada(s) a(s) Ata(s). 
8. 10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos 'lermos da 
legislação pertinente. 
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8 .11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais . resultantes deste 
Aviso de Dispensa de Licitação s~rá o da Comarca de Farias !3rito/CE. , · ! ' 

. •: .. 
9 - DOS ANEXOS ·, 
9.1 - Integram este AvlsO.: de !f> ispen~a Licitação, ~.ara todos os fins e efeitos, Js· seguintes 
anexos : ·:. 
ANEXO I - Termo de Referência ·. ; 
ANEXO II - Modelo da Proposta de Prê$.os 
ANEXO III - Modelo de Declaraçqes ·: 
ANEXO IV - Minuta do Contrato\: 

• ~ j \ ~. 

Farias Brito/CE, 10 de abril ee 2~25. . · ( 

.. 

·• . 
:-

·~ 
.. 

•. 
' 
~ 
1 

Silveirá de. Araújo 
o ( ) de Despesas 

pai de ·~nfraestrutura 

·.· 

·' 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO, DA CLASSIFICAÇÃO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação para a prestação :.dos serviços ~técnicos de elaboração de Relatórios de 
Acompanhamento e Monitoramento ·:Ambiental - RAMA, exigidos nas condicionantes das 
licenças ambientais emitidas pela SU.perintendênci" Estadual do Meio Ambiente do Ceará 
(SEMACE), de interesse do Município· de Farias B~ito/CE, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 

Item 

1 

Especificação · Unid. 

LOTE O 1 - ELABORACÃO DE RAMA 
Prestação de $efviços técnicos de elaboração de 39 (tr inta e 
nove) Relatórios de Acompanhamento e Monitoramento 
Ambiental - RAMA, relativos aos anos de 2017 , 2018, 2019, 
2020, 2021 , 2022, 2023 e 2024 exigidos nas condicionantes das 
licenças ambientais emitidas pela Superintendência Estadual do 
Meio Ambiente do Ceará (SEMACE) referente às licenças 
ambientais n°: 12/ 2.018; . 12/2016;15/2016; 17/2016; Serviço 
166/2015; 158/2021.; 4376/2023; 30/2022; 180/2012; 
20869/ 2023; 20859/2023; 20852/2023; 20851/2023; 
20858/2023; 20857/2023; 20854/2023; 20853/ 2023; 
20850/2023; 20849/2023; 231/2022; 232/2022; 234/2022; 
233/2022 de interesse do Municíoio de'Farias Brito/CE 

Qtde. 

1 

Valor 
Unitário 

42.000,00 

Valor Total 

42.000,00 

TOTAL: 42.000,00 

1.2 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum; uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pe lo edita l, . por meio de 
especificações lJSuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 
14.133/2021 . 
1.3 - O futuro Contrato terá vi~ência de 06 {seis) meses, a .contar a• partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/ 2021. 
1.3.1. A prorrogação de que trata ~ste item é condicionada ao atesty, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admin istração, 
permitida a negociação com o contratado. 
1.4 - o custo estimado total da contratqção é de R$ ·42.000,00 {quãrenta e dois mil 
reais), conforme 'custos apostos na tabela acima, obtidos através do menor dos preços 
unitários cotados. · . 
1.5 - Para dar início ~o presente processo admtnlstrativo, o Município de Farias Brito/CE, 
através do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor. estimado para 
contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução Normativa da SEGES n. 0 

65/2021, a qual versa ~obre o proced imento ·administrativo para a rea lização de pesquisa de 
preços. , . 
1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Fed~ral n .o 14.133/20-21. · 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E D/. DESCRIÇÃO DA NECESSI.DADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 - A coritratação será realizada nos termos do inciso II, Art. 75 r da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 566/2023, de 20 de março de 20~3, enquadrando-se, 
como dispensa de licitação, com limite de valor. Assim vejamos: ~ 

·. Art. 75. É dispen~ável a licitação: 
', I 

II - Para contratação que envolva. vàlores i'nferiores a R$ 
50.000,00 (ci nquenta mil reais), no caso de oútros serviços e 
compras - (atualizado pelo Decreto n. 0 12.343, de 30 de 
dezembro de 2024). : : 

Decreto n.0 12.343/2024 

( ... ) 

Art. 75,· c;aput, i.nciso II - R$ 62. 725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vin~e e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) . · 

2.2 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contidq no artigo 75, 
inciso II da Lei Federal n. º 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n.o 12.343, de 30 de 
dezembro de 2024), dervido ao b·aixo '{alor e ao bem da economia processµal, a presente 
contratação se dará por dispensa de licitação. . 
2.3 - o presente caso será precedido de divulgação d.o aviso da dispensa de licitação em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestaç~o de interesse em ' obt~r propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionapa a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 
da Lei Federal n. o 14.133/ 2021. · 
2 .4 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.4.1 - A contratação para a prestação de serviços técnicos especial izados para a elaboração 
de Relatórios de Acompanhamento e1 Monitoramento Ambiental (RAMA) é funda~ntal para 
garantir a conformidade das obras do Município de Farias Brito/CE com as normas ambientais 
e as licenças emitidas pelos órgãos competentes. Essa justificativa se baseia · nos seguintes 
pontos : · 
2.4.1.1 - Conformidade Legal : O cumprimento das legislações ambientêlís é imprescindível 
para evitar sanções legais e garantir que' as obras estejam em conforniiqade com as licenças 
ambientais. A atuação de profissionais capaci tados assegura que todos o~ requisitos legais 
sejam atendidos, minimizando riscos jurídicos para o mur:iicípio. · 
2.4.1.2 - Proteção Ambiental: A elaboração do RAMA é .essencial para monitorar os impactos 
ambientais das obras em andamento. Identificando e avaliando os efeitos das atividades no 
meio ambiente, propondo medidas mitigadoras que . gc;\rantam a preservação dos recursos 
naturais e a sustentabi lidade da região . /' 
2.4.2 - Diante desses pontos, a contra~ação de técnicos. especializados na elaboraÇão do RAMA 
é uma medida estratégica que não ap'enas atende ~s exigências legais, mas também p·romove 
um desenvolvimento sustentável e responsável parà o Município de Farias Brito/ CE . 

1 • • • 
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3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3 .1 - A descrição da solução como um todo abrange a contratação para a prestação dos 
serviços técnicos de elaboração de Relatórios de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental 
- RAMA, exigidos nas condicionantes das licenças àmbientais emitidas pela Superintendência 
Estadual do Meio Ambiente do Ceará (SEMA~E), de interesse do Município de Farias Brito/CE. 
3.2 - Ao se debruçar sobre as alternati_vas existentes, po11derando-se os encargos de cada uma 
das medidas, entende-se como formato mais apropriado o al?resentado neste Termo de 
Referência. 
3.3 - A solução apresentada mostra-se rriais interessante, em razão do atendimento das 
recomendações da legislação, dos órgéíos de controle e princípios da administração pública . 
3.4 - Para a contratação dos serviços objt:!to do presente, deve-se observar o critério de 
julgamento objetive das propostas, selecionéÍndo a que for mais vantajosa'para o(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, correspondente~ de menor pr~ço global. 

~ . 

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos .seguintes motivos: 
4.1.1 - Integralidade do Objetcr. Contratual: A opção pelo não parcelamento do objeto se 
justifica pela necessidade de integralidade na execução dos serviços, considerando que a 
elaboração de Relatórios de Acompanhamento e Monitoram.ento Ambiental - RAMA, exige uma 
abordagem coor~enada e contínua. · • · 
4.1.2 - Fundamentação: Justi~cativas para o parcelame~to ou não da solução (art. 9°, inciso 
VII da IN SEGES N.º 58/2022). Devendo ser ídentificadq se o objeto é composto por itens 
divisíveis ou não, de acordo com suas caracterís~icas técnicas e peculiaridades de 
comercialização no mercado1. importante informação para decisão acerca do critério de 
adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global) .. Jurispruçlência consolidada conforme 
Súmula TCU 247/2004. 
4.2 - Adjudicação será por preço·global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de 
contratação direta por Dispensa de Licitação, em re.lação à comercialização de itens de mesma 
natureza ou similares, Contratação Direta - Lei Federal n.0 14.138/2021, esta contratação diz 
respeito a itens de mesma natureza ou similares, ficando justificado o n.ã'o parcelamento da 
solução. 

5 - DA CLASSIFICAÇÃO DO O~ETO E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - O objeto da contratação tem a natureza de ~~rviços comuns, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n. 0 

14.133/2021. 
5 .2 - Os serviços deverão atender rigorosamente as -ESPECIFICAÇÕES oonstantes no presente 
termo. : : ··· 
5.3 - Requisitos da Contratação: Para assegurar a conformidade éom as· nêce.ssidades da 
administração e a legislação vigente, a contratação deve atender ·aos seg.uintes requisitos : 
- Qualificação Técnica: A eripresa e seus profisS1onais responsáveis técntcos devem possuir 
experiência comprovadá na prestação dos serviços, demonstrada por meio de atestados 
de capacidade técnic9 emi\'idos por órgãos p!Jblicos ou entidades que j6 tenham sido 
atendidas. · 
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- Equipe Técnicá· Especializada: A empresa contrc~tada deve dispor de eqwipe capacitada, 
composta por profissionais com formação e experiênba co·mprovadas na área pertinente ou 
áreas afins, garantfndo a adeqúada execução dos serviços. . 
- Execução Contínua e Integrada: Os serviços p~v~rão ser 'prestados de form~ _!:ontínua e 
integ rada, acompanhando todas as etapas par~ . a elaboração dos Relatórios de 
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental . . 
5.4 - Devido aos valores da contratação, o objeto pod.erá ser C<?ntratadó mediante dispensa de 
licitação com fundamento no artigo 75:, inci?O II da Lei Federal n.o 14:13312021. 
5.5 - Tendo em vista a natureza do objeto; conforme~o enquadramento efetuado no item 5.1, 
o prazo de vigência da contratação será cie 06 (séis} meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado na form~ dos artigos 106 e 107 ·da Lei nº 
14.133/2021. . ' . 
5.6 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. ; 
5. 7 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares 
de acordo com as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.8 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. · 
5. 9- Não haverá exigência de garantia contratual da .execuçã,o . 

6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DETALHAMENTO DO .OBJETO 
6 .1 - O Início da execução do objeto será após assiríafüra do contrato. 
6.2 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no. Aviso de Dispensa de 
Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo ·como e.xélusivamente seus os riscos e as 
despesas decorr.entes da boa e perfeita execução do objeto. · 
6.3 - Os serviços deverão ser e'xecutados de acordo é:C1m ·as especificações abaixo: 

. ~· . 
- Os RAMAs devem ser apresentados em duas vias, ~endo uma via impressâ e encadernada, 
em papel tamanho A4 e uma via entregue em formato eletrônico no portal NATUUR da 
SEMACE para av.aliaç&o dos técnicos do órgão. O tex~ó deve estar em fonte Arial, tamanho 12, 
com espaçamento superior e .esquerdo de 3,0 cm .;e inferir e direto de . 2,0 1:m. Utilizar 
espaçamento entre linhas de í,S linhas. Seguir noríll·as da ABNT para citações é referências 
bibliográficas. 

- ,1 
IDENTIFICAÇAO DO RESPONSAVEL PELO RAMA 

- Deverá constar nesse item nom~, CP~ e cargo do ,responsá~I p~la elaboração do RAMA. 

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR É DO EMPREENDIMENTO. 

- Empreendedor: Indicar nome do empreendedor, CNPJ, end.Efr~ço, tefefone para contato e 
email. 
- Empreendimento : Apresentar nome do empreendimento licenciado, endereço, número da 
licença ambiental, data da erT)issão da licença é\·mbiental, tipo de processo de licenciamento, 
tipo de atividade e período de abrangência do RAM~: · · 

·• 
' 
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INFORMAÇÕES DE RELEVÂNCIA AMBIENTAL 
.. 

A) Ocorrência de paralisaÇões de atividades ou ob~as nq per.i odo do RAMA; 
B) Caso o empreendimen'to possua condicionant-es de automonitoramento, indicar o SPU 
referente ao cumprimento de,;;sa condicionante; . · · 
C) Indicar se houve arte ração a infraestrutura . do empreendimento no período de 
abrangência do RAMA; 
D) Informar se houve impacto ambiental fortuito "natural ou antrópico" na área do 
empreendimento; 
E) Caso haja captação de água pelo empreendimento, informar ô. local de captação, o 
número da outorga de uso da·água, a quantidade média diária de consumo e em caso de reuso 
informar a técnica i.Jtilizada; . · · 
F) Informar se o empreendimento fez extração e/ou .uso d~ recursos minerais, qual o t ipo 
e quantidade desse recurso; · 
G) Esclarecer se o empreendimento extraju/beneficiou/produ:ziu e/ou utilizou matérias-
primas florestais , qual tipo, e quantidade; _.; 
H) Indicar se o. empreendimento utilizou matérias-primas, produ'tos ou insun'Íos auxiliares 
em seu processo produtivo, se sim, apres~ntar quais ~or:am e a quantidade de cada um deles; 
I) Esclarecer se o empreendimento gerou ·efluentes IÍE!Uidos; qual o tipo, volume, 
tratamento e destino final dos mesmos; . . 
J) Informar se o empreendimento gerou. emissões atmosféricas durante .o período do 
RAMA, quais os mecanismos utilizados para minimiza.r"o.s impactos; · 
K) Indicar se houvé geraçãQ de radiações eletromagnéticas pelô empreendimento durante 
o período do RAMA; . 
L) Informar quais os resíduqs gerados pelo-empreendimento, sua classificação, quantidade 
e destino final; . ' · : 
M) Apresentar documentos ê relatório fotográfico do 'ell!preendimento caso ~eja pertinente. 

" 
6.4 - Além de outras decorrentes de norma$ lega_is ~ · da natureza . do presente processo 
administrativo, são obrigações da Contratada: . . 
6.4.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no edital, do Termo C::ontratual, na proposta vencedora do certame e neste 
Termo de Referência; . 
6.4.2 - Manter durante toda 
obrigações assumidas, : todas 
Licitações; 

a execução do objeto contratual , em compatibilidade com as 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de , 

6.4.3 - Utilizar profi~sionais devidamente habilitados; 
6.4.4 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indireta · com as 
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não ter:ão nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante; . • 
6 .5 - o recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
6 .5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior _verificação da conformidade dos serviços 

· com a especificação; ~ 

6.5.2 - Definitivamente, após v.erificação êia qualidade e quantidade dos serviços; pelo setor 
responsável pela solicitação e con~equentemente açeitação.;· 

7 - DO MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO 
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7 .1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal n .º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. , 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o.donograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tem.po correspondente, .anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. . ' 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se ·O uso de mensagem eletrônica 
para esse fim . 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar. representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7 .5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada ·e fiscalizada pelo(s) tiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n.o 14.133. de 2021, art. 11°7. caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam s::umpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de m_o.do a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. · . 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. . 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do c9ntrato emitirá 
notificações para a c0rreção da execução do contrato, determimindo prazo ·para .o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que~demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. .• 
7 .6.4 - No caso de ocorrências que possam invi.abilizar a execução do contratô nas datas 
aprazadas, o fi scal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. · ' 
7. 7 - O gestor do contrat.o acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
de todas ·as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. . 
7.8 - O f iscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dçi contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantia$, as glosas e a formalização de 
apostllamento e :, termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorrlim descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na so.lução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, q'uando ultrapassar a sua competência. 
7. 9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo" da ordem de serviço/compra, do registro de ocorr~ncías, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adeqúações do contrato para . fins de atendimento da finalidade da 
administração. · · , 
7. 9.1 - O gestor do c::ontrato pcompanhará a manutençiío .das condições de hêJ!bilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagarrie~to, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. • •' 
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7. 9 .2 - O gestor d~ contrato emitirá documento comprobatório da ava Ilação realizada pelos 
fiscais, quanto ao ·cumprimertto .de obrigações assumidas pela con.tratada, com menção ao seu 
desempenho na exect.14;ão conl:ratual, baseado nos indicado.~es, obje~ivamente definidos e 
aferidos, e a event\.Jais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obriga·ções. .. . · 
7 . 9.3 - O gestor d·~ contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de res~nsabilização para fins de aplicação de .sanções, .~ ser conduzido pela 
comissão de que tratq,·9 art. 158 da Lei Federal n.º 14.133. de' 2021, ou.pelo agente ou pelo 
setor com compe~ênciI(para tal, conforme o caso. · · 
7 .10 - O fiscal do çontrato comunicará ao gestor do ·contrato, .em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua re$ponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. . ·:. · · . '. ·. ) 1- . 
7 .11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Admi'ni.straÇão p~ra repre~entá- la na 
execução do contrato. · :. . ,. ·< . ' 
7 .11.1 - A indicação ou a manutenção do preposta da empresa p.oderá s~r: ·recusada.pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada~ devendo a ei:npresa d-esignar. outro para o 
exercício da atividade. . · . , . .., 
8 - DO PAGAMENTO · r. 
8.1 - Preço . . 
8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 42.000,00 (quarent4 e dois mil 
reais). · ~ · 
8.1.2 - No valor ~acima estão incluídas todas a~ despesas ordinárias diretas · e indiretas 
decorrentes da execução do ·-objeto, inclusive tributos e/oJ.J impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, preví.denciários, fiscais e comerciais incident~s, taxa de· adminjstrpção, frete, 
seguro e outros necessários ao çumprimento integral do objeto da contratação. 
8 .2 - Forma de Pagamento .: •._ • 
8 .2.1 - O pagamento· será reç}lifedo através de ordem bancária, . para crédlto ém banco, . . 
agência e conta corrente indicadb.$lpela contratada. · : 
8.2.2, - Será consider~da a data .~ pagamento o dia em ·<que ·co.nstar c~mo emitide a ordem 
bancari<i para pagamento. ~· 

8.3 - Prazo de Pagamento f :. · · 
8.3 .1 - o pagamento será e'fétua~o no prazo máximo de até 30 Ctrint,al dias, contados do 
recebimento da Nota fiscal/Fatµra ( ~· 
8.3.2 - Considera-se · ocorrido ó ·recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execu.ção do objeto do contrat'o. 
8.4 - Condições de Pagamento 
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento . · .. 
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a · Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessári.os e essenciais do documento, tais como : 
a) o prazo de validade; · '. 1 ' 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; , 
e) o valor a pagar; e . : ,_e . , .' . . • • 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias' cabíveis. 'i~:: 
. t 
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8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscàl/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a · contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarre.ta~o qualque(:ônus para a contratante; 
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fa~ura qleverá ser obrigatoriame~te acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada 'por meio de consulta on-line, rnediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: · 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem. como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade ·· da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin'co) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. . 
8.4. 7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa· considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regõlaridade fiscal quanto à 
inadimplência da oontratada, bem como. quanto à existência de pa~amento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e "necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. · ·. ·? 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a éontratante deverá adotar as meçHdas necessárias à 
rescisão contratual nós autos do processo admir:iistrativo correspondente, a~egurada à 
contratada a ampla defesa. 
8.4.9 - Havendo a efetiva execuç~o do objeto, os pagamentos serão.realizados nQrmalmente, 
até que se decida pela .rescisão do"contrato, caso a corTtratada não re.gularize sua situação. 
8.4.10 - Quando do pagamento, ·será efetuada a .retenção tributária p'revista na legislação 
aplicável. · · ! '. 
8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tri,buto inserido na planilha, nq pagamento 
serão retidos na fonte. os P'i!rcentuais estabelecidos na legislação yigente. · 
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo' Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n. 0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido p_revisto na referida Lei Complementar. : 

9 - DA FORMA E CRiTÉRIO DE SELECÃO DO FORNECEDOR 
9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da 
que culminará com a seleção da propqsta de MENOR PREÇO. 

• • 
procedimento de dispensa de 
Lei Federal n.º 14.13.3/2021, 

9.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual ·· 
descumprimento das condições· para contratação, especialmente quantÔ á existência de sanção 
que a impeça, medijmte a consultq a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) - SICAF; . 
b) - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas . e Suspensas : - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União . 

' 
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(www.portaldatransparencia.gov. b·r/ceis); 
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, rnantido pela Controladoria-Geral da 

~ União (https ://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep ). 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 d.a Le'i n,0 8.429, de 1992,· que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ·. ato de ',improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com .o Poder Público, inc1usive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio- majoritário. · · 
9.4. Cas9 conste na Consulta de Situação do Fqrnecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivéls Inqiretas, o gestor diligenciará para· verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impéd!tivas Indtretas. 
9.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. '. 
9.6 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do' fornecedor ser~ verificada 
por meio do SICAF, n·os documentos por ele abrangidos. · • 
9.7 - É dever do fornécedor manter atualizada a respectiva docµmentaçãp constanfé do SICAF, 
ou encaminhar, (Juando solicitado pela Administraçâo, a respectiva documentação at1o1alizada. 
9.8 - Não . serãó aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF (iiferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9. 9 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e fili~I com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for c9mprovada a ç-éntralização do 
recolhimento dessas c9ntribuições. . . · 
9.10 - Pâra fins de c.Ontratação, deverá o fornecedor comprovar os s~guintes requisitos de 
habilitação, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta .' · 

10 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, previstos nas seguintes dotações .Ç>rç~mentári.as: · 

• 1 

.--~--,.,---.r-~~--.~~~~~~~~~~~~~-~~--r-~~~~~~~~~~~~~~~ 

tJnid. Or . Pro eto Atividade Elemento de Des esa 
04 04.122.0002.2 .014.0000 3.3 . 90.39.00 

11 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
11.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e. o· baixo valor a ser contratado, não 
havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço 

0

9u análise 
mais detida quanto à · existência de soluções alternativas, foi dispensada da: .instrução a 
elaboração de Estudos Técnicos Preliminares.- . .. :" · • • 11.2 - Lembramos ainda que o Município de Farias Brito/CE regulamentou, através do Decreto 
Municipal n. 0 566/2023, de 20 de março de '2023, sobre a elaboração de Estudos 
Técnicos .Preliminares, em seu art. 25, inciso I, facultpndo a realização de e·studos técnicos 
preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previste' 'no Art. 75, 
incisos I e II da Lei Federal n.º 14 . 133/20~1. . 

, 
Decreto Muoitipal n. 0 566/2023, de 20 de março 

., 
de 2023. ' 
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Art. 25. ·A elàboração do estudo técnico preliminar será 
opcional nos se~uintes casos: 

' :~ 

I - contratação:de obras, serviços, ·compras e locações, 
cujos valores sé enquadrem nos Jimites dos incisos I e 
II, do art. 75, da Lei 'Federal n.0 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

11.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de 
licitação, da baixa complexidade do obj eto ·e do valor, foi dispensado o estudo técnico 
preliminar no presente !!:aso. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Poderá o Município de Farias Brito/CE, revogar o presente Pr.ocesso, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decor.~ente de fato superveniente, 

1 

devidamente justificado. · ·~ ... 
12.2 - O Município de Farias Brito/CE deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. · . 
12.3 - A anulação do Processo não gera direito à. indenização, ressalvada o d isposto no 
parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/Í021. . · 
12.4 - Após a fase de classificação das propostas,· não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
12.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor; fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, çaso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido np Art. 90, § 5°, da Lei Federal n.0 

14.133/2021. 
12.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista· neste Instrumento 
ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas· pe la Lei Federal n.º 
14.133/2021. . ' 

13 - DO FORO 
13.1 - Fica eleito b Foro da Coman::a de Farias Brito/CE para dirimir os" litigios que decorrerem 
da execução do futuro Contrato que não possam ser· compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei Federal n.o 14.133/2021. . .~ 

Farias Brito/CE, 10 de abril de 2025. 

eira ·de Araújo 
) e. Qespesas , 

Secreta r-ia Muni<tipa de Infraestrutura 

.· 

... 
.. 

' . . ,~ 



i 1 

11 

l ÇlBS 1 •VJ\.C;0F'; 

il . 

('\ .. .. , 

,, 
: . 

__ • .. A· .;.~ .. . • 

·. 

• 
.. 

- ~ 

~·. 

GOVERNO MUN ICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito p ara tod os 

ANEXO II 

MODELQ DE PROPOSTA DE PREÇOS 

• .. 

' ~ I 
:.' . . ' 

: . i 

' 

':iS 
" 

1 ! . 



· l 
I, •, 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brit o paro t odos 

PROPOSTA DE PRECOS 

A Prefeitura Municipa·I d~ Farias.Brito, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal n.º 14}33/2021, b~m como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de 
Licitação n. º 2025.04 . 10 .~. ~ . 
Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 
Dispensa de Licitação: l'.· 

Declaramos que em:·nossa prop'osta os valores apresentados englobam todas as despesas com 
tributos, impostos, . contribuições fiscais, parafisca is ou taxas, inclusive, porventura, com 
serviços de terceiros, qu~ incidam .direta ou indiretamente no valor dos Produtos/bens cotados 
que venham a onera r o objeto desta contratação . 

.. 
Assumimos o comp~omisso de bem e fielmente fornecer os Produtos/ bens especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(~s) do presente Processo de Dispensa de Licitação. 

. . 
Objeto: Contratação para a· pre~tação dos serviços técnicos de elaboração de Relatórios de 
Acompanhamento e 'Moni~ramento Ambient al - RAMA, exigidos nas condicionantes das 
licenças ambientais emitidas ~ela Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará 
(SEMACE), de interesse do Murikípio de Farias Brito/ CE, conforme especificações apresentadas 
abaixo: 

Item . Especlflcaçãq Unid. Qtde. Valor Valor Total . . Unitário 

' . LOTE 01 - ELABORACÃO DE RAMA 
Prestação de serviços técniços de elaboração de 39 (trinta e nove) 
Relatórios de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental -
RAMA, relattvos; aos anos de . 2017, 2018, 2019, 2020, 2021, 
2022, 2023 e 2024 éxigidos: nas condicionantes das licenças 
ambientais emitidas pela SuRerintendência Estadual do Meio 

1 Ambiente do Ceará (SEMACE) referente às licenças ambientais nº: Serviço 1 
12/2018; 12/2016;15/2016; 17/2016; 166/2015; 158/2021; 
4376/2023; 30/2022; 180/2012; 20869/2023; 20859/2023; 
20852/2023; 20851/2023; 20858/2023; 20857 /2023; 
20854/2023 ; 20853/2023; 20850/2023; 20849/2023 ; 231/2022; 
232/2022; 234/2022; 233/2022, i:Je Interesse do Município de 
Farias Brito/CE ' 

: TOTAL: 

O valor tota l da prppQst~ é 
0

de R$ .. . .. : ....... .... ..... .. .. .. ( .... ................. .. .... .. . .. .... .. ). 
Validade da Propo!?ta: 60 (sessenta) dias. 

" ·, -
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ... .. .... ........... .... . ... .......... ... ... ....... ... ....... .. .. ............. .. .............. ....... ..... ..... . ...... . 
CNPJ : .. .. .. .... .... .. .. .. · ... ... : .... : .. ..... .... ........... ..... ..... ..... .. ... ... ............... .. .. ........... ... ....... ... .. . 
Endereço: .. .... .. ........ : .. : .. 1 

• .' •••• • • • • • • ••••••• •••• ••• ••••••• • •• ••• • • ••• ••• ••• •••••• • •••••• • •• • •••• • • • •• • •••• •• • ••• •••••• • •• 
• .'· 1 : ' Cidade: .. .... .. .. .... , ...... ...... ,: ... ; . ,,_ ... ... ... ............ .... ..... ... ... .. ........ ..... . ... .. ...... ... ... .... .. ..... ... . 

: .: ·' 
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Telefone : ... ...................... , ...... ....... e-mail: ........ . ..... ......... ..... .......... .. . ..... .. .... .............. . 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO • Representante Legal : ... . ... ..... .... : ....... ... . ......... ....... . ..... ..... .... . ......... .. ..................... .. ...... . . 
CPF: .... .. ... ... ...... . . . .. ." . .. ... . . ...... : . ...... . .. . ..... . ... . ... ... .. ..... . .. . .. ........ .. ... . ............................ . .. . 
Telefone: ..... ............ ...... .... .... .. ... . . e- mail : ............ .. .. .. .... . .. ......... . .. .. .... . . ............... .. .. . . . 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ....... .. ....... . ... . .. . . .. ................ ............... ..... ... ............................ ..... . ..... ... ........... . 
Agência : .. .. . ......... .. .. . . ....... ...... ....... .. .. .. .... ....... ........ ...... ........ ....... . .. .... . . . . ..................... . 
Conta para depósito: .. ..... .......... .. .. ...... . ........... ........ ...... .. ......... . . . .... ... ................ ..... ...... . 

Titular: .. . .. ....... ..... ........... :.: ·········· ·· · ·· ·· · ·· ·· ·· ······ ·· ··· ········ ················ · ··· · · ·· ··· · ············ ·· · · ·· · 

Data : .. . ....... ........ .. ... .. .. : .. ... . ... ......... ...... .. . 

Assinatura do Proponente 

(PREFERENCIALM.~N.TE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

, 

•. .. .. 
• ... 
~ 

.. 
.. 

' 

.. 
. ' 
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MODE~O DE DECLARACÕES 

DISPENSA DE LICITACÃO N. 0 2025.04.10.2 
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A empresa .................... ..... ............... , inscrita no . CNPJ (M.F.) sob o n.º 
............................ , por intermédio do seu representante legal, o Sr(a) ..... . .... .... ... .... .. ........ . 
portador( a) da Carteira de identidade · n .0 ••• . .. .... •.•.••.•• ...... . e · CPF n.º 
..... ...... ..... ....... ...... ......... .. ... , DE~LARA que : 

a) Não possui em seu quadro •de pessoal , empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores qe 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição qe aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 70 da Constituição Federal ; · 

b) A proposta econômica compreende a integralidade dos cústos para atendimento.dos direitos 
t raba lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalh istas, ~as nor·mas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de.ajustamento de co:nduta; . 

c) Cumpre as ·exigências de reserva de cargos para. pessoa . com deficiênçia e ' para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras no'rmas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que réspqnderá· pela veracidade das · informações 
prestadas, na forma da lei. · 

Local e data 

················ ·· ···· ···· ······· ······· ·········· ········'···················· 
(Assi natu ra e .carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALME~TE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
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C::ontrato que ·entre si fa~Ekn o Município de Farias 
Brito/CE, através do(a) .Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a empresa .... .. ............................. , 
para o fim que nele se declara. 

o MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará., PE!!S~?ª jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. o 07 .595 .572/0001-00, atr'qvés .do( a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, neste ato' representada por seu(süa) Órdenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
.................................. , inscrito no CPF : n. 0 ..... .. , ....... : .~ ... , ~penas den~minado de 
CONTRATANTE, e de outro lack:> .... ...... ... .... ... ............... ~ .. .... , ... estabelecida na 
.... ......... ....... .... ..... .. ...... ... .... ..... , inscrita no CNPJfMF ·sob · o n.º .... .. .. .. ....... ... .. ......... , 
neste ato representada por .. .................................... ........ .' . ." ... , portador( a) çio CPF n.º 
.......... .. .. ...................... , apençis denominada de CONTRATA,OA, resolvem firmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n. 0 ·-; ......... ..... . , em conformidade com 
as disposições contidas ·na Lei Federal n.o 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas 
e condições a seguir. · ' · 

CLÁUSULA PRIMEIRA-. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, da Lei 1'4.133, de~ 1º de àb:·11 de 2021 e 
demais legislação aplicável, devidamente homologadb/autorizado · pelo(a) Sr(a) . 
.... .... ... ... .... ..... , Ordenador( a) de Despesas do( a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. . . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a 
discriminada no quadro .abaixo : 

' . 

... .. ..... ............ .. ................ , na forma 

2.2 - São anexos a este :1nstrument~ e vinculam esta contr~fação, independentemente de 
transcrição: .. ·:.t·: . 
2.2.1 - O Termo d~ Referência que em'flasou a contratação; 
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitaçãl; · . 
2.2.3 - A Proposta da Contratada; . :·': 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documeri;o.s supracitados. 

, ~ s -
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENGIA -= PRORROGAÇAO 
3.2 - O presente Contrato terá vigênciat .de 06 (seis) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na).orma qos artigos 106 e -107 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2.1. A prorrogação "de que trata ·~·gte. 'i~em é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as :. condições e o~ - pr~çds. ~ermànecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociaÇão ,com o contrat;-6o / · . '. . . . . 

CLÁUSULA QUARTA ..; DOS !MODELO~ DE .. ExecúÇÃÔ E .DE GESTÃO CONT~TUAL 

.. ~ .. 
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4 .1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de ~x~cução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência , vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contr~to correrão por . conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal , previstos na seguinte Dotação Orçamentária : 
... ... .. ..... ....... .. ..... ............. .. .... .. . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Preço 
7.1.1 - O valor global do contrato é de R$ ...................... · 
7 .1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ord in.áriás diretas e ind iretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive trib.utos e/ ou impostos, encargos sociais, 
traba lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais in'.ç:identes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. · 
7.2 - Forma de Pagamento · 
7 .2.1 - o pagamento será rea lizado. através de orqem bancária, para créd ito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. . 
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que consta·r tomo emitida a ordem 
bancária para pagamento. · · 
7 .3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo .máx imo de até 30 Ctrintal dias,. contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura . · 
7. 3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato . 
7 .4 - Condições de Pagamento · 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defin it ivo do objeto da 
contrata~ão, conforme disposto neste instrumento . . 
7.4.2 - 0 ' setor competente para proceder o pag·amento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura a~resentada expressa os elementos necessários· e essenciais do documento; tais como: 
a) o prazo de va lidade; · 
b) a data da émissão ; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o va lo'r a pagar; e . . 

.· 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias ~abíveis .. 
7 .4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a ·contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento in iciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não aca rretando qualquer 'ônLis para a contratante; 
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria.mente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, q:>nstatada por meio de consul~a on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ~u .à document~ção mencionada no ',art. 68 da Lei Federal n.o 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta .para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilita~ão exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a particjpação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de. contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade' da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinc9) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. . 
7.4. 7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá cõmunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliz.~ção da regularic:tade fisç'al quanto à 
inadimplênçia da ·contratada, bem como quanto à existência .de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios p~rtinentes e _necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. . • 
7.4.8 - Persistindo a ir.regularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratua.l nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. · · 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do. objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pa.gamenta·, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. • • .. . 
7.4.10.1 - Indep~dentemente cio percentual de tribató:· ihserido na p•~riilha, n~ pagamento 
serão retidos na fonte os percentifs:iis estabelecidos na _legi~~ção vigente.' 
7.4.11 - A contratada regularri!ente optante pl;!IO SiniRles Nacion~J, nos termos da Lei 
Complementar n.o 123, de 2006", não sofrerá a retençãd tributária quanto aos· impostos e 
contribuições abrangidos por aÇll.Jele regime. No enta.ntà, '·º pagamento ficará cond icionado à 
apresentação de comprovação, · por meio de documento oficial , de que ' f9z jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei· Complementar. . • 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE .E DO RE~STÁBELECIM.ENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO . . 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. . · 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciàis poderão ser reajustados, med iante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao C.onsumidor Amplo) , 'ex~lusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. , 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Último reajuste . . · 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índ~e de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada ·pela últimai y.ariação" con,hecida, liquidando ,a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo ._ . : 
8 .5 - Nas aferições finais, '? índice utili zado para reaj_uste s'erá, obrigatoriamente, o definit ivo. ·. 
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser· extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. · 
8. 7 - Na ausência de previsão legal qtJanto ao índi~e substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor rem~escente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será reafüado por apostilamer}l:p, conforme previsão do Art. 136, da Lei 

/ 
... . 

14.133 2021. .... ~ 
8. 9 - Poderá ser reestabelecida a rélação que ;as· partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabel.eclmento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sçbrevirem fatqs imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fa~o do · príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equiHbri9 econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual p'rorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
Federal n. 0 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o futuro contrato; 
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do preseryte contrato; . 
9.3 - Notificar a Contratada, por escr.ito, sobre vícios, $feitos ou incqrreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ~l e substituído, ret>'ara90 ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas . ... . 1 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro co'nfrato ~ o cumpril'l}ento das obrigações 
pela Contratada; " , · · . _ , 
9 .5 - Comunicar a empresa par~ emissão de Nota Fiscal no q'ue pertin'e à ·parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e :pagamento, quândo houver controvérsia 
sobre a execução do :objeto, quanto à dimensão, gualldade e quanti~ade, conforme Art. 143, 
da Lei Federal .n.º 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste i:ermo de Referência e no futuro qontrato; 
9. 7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; · 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para . adoção : das · medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9 . 9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rectamações relado.nadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestarpente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.l - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do ·protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, qlfàndo motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô'rnico.-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo ll)áximo de 15 (quinze) dias úteis; · '. \ : · 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à ex~cução do contrato, bem com·o por 
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qualquer dano cau~ado ·a terceiros em decorrência." de ato; da Contratada, de seús empregados, 
prepostos ou subordinados. . · · · · . 
9.12 - Não praticar atoS; çle ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; : · 
9.12 .2 - Direcionar a contratação de pessoas para trqbalhar nas empresas contratádas; 
9.12 .3 - Promover ou aceitar o desvio de funçõ.es. dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades dist\n~as daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual ·o trabalhador foi contratado; e 
9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRA)ADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contrataç·ão. 

'· · 
CLÁUSULA DÉCIMA - PAS OBRIGAÇÕES DA·CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); . . 
10.2 - Executar os serviços conforme ~specificações dó Aviso de Dispensa de Licitação e seus 
Anexos e de sua proposta, com a qfocação ·dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; ·. · 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 ) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; . : 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se, verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. ou dos materiais empregadqs; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto; bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros , não ·. reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da exºecução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar;. dos pagamentos devidos, o va lor 
correspondente aos danos sofridos; · . 
10.6 - Entregar ao setor responsável . pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e ·à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual çu Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4} Certidão de Regularidade do FGTS ~ CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; · 
10. 7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de : todas as obrigações "trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisla.Ção específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao ~ontratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; · . • 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo há,bil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da ·execução do objeto contratual; ' 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo cpm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros ; .. 
10.10 - Manter dÚrante toda a vigência do contrato, ém compatibilidade· com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habili~.ação; 

',, .' ·' 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO ' . Uma Farias Brit o para t odos 

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçã.o do. contrato, a ~~serva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da. Previdênçia Social ou pa·ra aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal .n.o 14.133, 
de 2021); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazÇ> fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaçã,o dos empregado.s que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei Federal n. 0 14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar s~ilo sobre todàs as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; · 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual ;equívoco no ·ç:11mensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em s~a proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arroladqs no art. 124, II, d, da Lei Federal n .0 14. l33, de 2021; 
10.15 - Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; . 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do 'ontrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas ~ utensílios demandados, cuja quantidade,· qualidade e tecnolog ia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislaçã,o de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empr~gados sobre os .,deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando m~didas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execuç~o do futuro contrato; . 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observâ'ncia às normas da ' legislação pertinente, 
cumprindo as detê~minações dos Pod~res Públicos; .. · 
10.19 - Submeter· previamente, ppr escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisqu~r mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; ' · 
10.20 - Não permitír a ·utilização de qualquer trabalhe>! d<;> menor de ê:lezesseis anosy exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ·nem permitir a l.ftilização ·do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigóso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E ~ANÇÕES ADMINISTRA:rIVAS 
11.1. Comete infração administrativa , nos termos da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, o 
contratado que : · 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial .do contrato que cause gravé da.no :à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públ icos 9u ao interesse cç:> letivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entr~ga do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; · 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza ; . 
h) Praticar ato lesivo previsto no art . 5° da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 201~. 
11.2. Serão aplicadas ao ci:rntrptado '.que incorrer nas infraç5es acima descritas 'as seguintes 
sanções: 
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11.2.1. Advertência·,· quando o 1:ontratado der causa à inex~cução parciàl do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, .§2º, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021); · · 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas " b", "c" e J!d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não . se justificar a 
imposição de penalidade mais grave .(art. 156, § 4°, da Lei Federal n. 0 14.133, de 2021); 
11.2.3 . Declaração de inidoneidade para licitar e contrátat, quando G>raticadas . as condutas 
descritas nas alíneas "e", " f ", "g" e " h" do subitem aqíma deste co:ntrato, bem como nas 
alíneas " b '.', " c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais ·grave (art. 156, §5º, da 
Lei Federal ·n.o 14.133, de 2021)'. · · · · 
11.2.4. Multá: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; . 
11.2.4.2: O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração:·a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláúsulas, conforme dispõe 
o inciso Ido art. 137. da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.. · · 
11.2.4.3. Compens~tória d~ 10% (dez por cento) sol!>.re o valor· total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. " · · 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Cor1trato não exclui, em hipótese · alguma, a 
obrigação de reparação integral 'tio dano causado ao .Contratante (art. 15'6, §9º, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021). · · 
11.4. Todas as sanções prevista·s neste Contrato poderão ser aplicadas cumul~tivamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n.º 14.133, de· 2021). · ; 
11.4.1. Antes da :~plícação da multa será facultada' a defesa 90 interessado no . prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da ·data de sua intimação .{a.rt. 157., da Lei Federal n'.º .14.133, de 
2021) . . . .... . . 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações .cabíveis forem .. sup~riores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pel.o Contratante aci; Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal n. 0 14.133, de 
2021). " . . . 
11.4.3. Previ?imente ao encaminhamento à cobra(lça; judicial, a multa ppderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máx imo de 15 (quinze) dias úteis, a .'contar da data do 
recebimento da comunicação en,viada pela autoridad.e competente. : . 
11.5. A aplicação das sançõe:s realizar-se-á em processo administrafivo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art . 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitai: e contratar e de declaração ae inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação da~ sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021): ,, 
a) A natureza e a gravidade· da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto.; 
c) As circunstâncias agr13vantes ou atenuantes; 
d) Os danos que· dela provierem pa,ra o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçqámento de programa dé _'integridade; conforme normas e 
orientações dos órgãos de contrai~ • . .· ;. : 
11.7. Os atos previ6tos como lnfitições .administrativas na Lei Federql n~~ i4.133, de 2021, 
que também sejam tip.ificados é<;>~o atos lesivos na L~i ~·º i:2 :a46, de 20!:3, serão apurados e . . . . 
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julgados conjuntamente, r.ios mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida. Lei (êi rt. 159). 
11.8. A personalidade 'jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre ·que util izada 
com abuso do direito para ·facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíótos previstos 
neste Contrato :ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa ·jurídiGa serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, · de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigat9riedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) d ias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas; para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresàs Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e ·declaração . de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis .' de reabil itação na forma do art. 1.63, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. . . 
11.11. Os débitos do contratado .para com a Administração contratante~ resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não i~scritos em dívida ativa, poderão ser· compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos' . devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município 
contratante, na forma da I~strução Normativa SEGES/ME, n.º 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ.GUNDA- 'DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da ex€cução. 

CLÁUSULA DÉCIMA Tli~CEIRA -. .DA ~XTINÇÃO CONTRATU.AL 
13.1 - O contrato se extingve quando cu.mpridas as obrigaçõ.es de ambas·as partes, ainda que 
isso ocorrà antes do prazo estipulado para tanto. · · 
13.2 - Se as obrigações .não for.em cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficar~· prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. , ·: . 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida rio ·item anterior decorrer de culpa da 
contratada : • 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis ~s respectivas sanções administrativas; 
e 
b) Poderá a AdministraÇão optar pela ·extinção do contrato :e, nesse caso, adotará•as medidas 
admitidas em lei p9ra a continuidade da execução contratual. · . 
13.3 - Constituem•motivos para extinção do contrato, a qu~I deverá ser formalment.e motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei Federal n.ºd4 .. 133/2Q21, 
assegurados o contraq~tório e a ampla d.efesa, c;om observância às previsões contidas nos · 
artigos 138 e 139 da re~erida lei.: 

CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA - DOS CASOS OMiSSOS 
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14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segl,lndo as disposições contidas 
na Lei Federal n. 0 14.133, de 2021, e demais normas fedE;:rais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n. 0 8.078, de 1990: - Código de Defesa do Consumidor 
e normas e princípios gerais dos contratos. · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTAATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis.Ciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federa l n.º 14.133, de 2021. · · :·. 
15.2 - A Cont ratada é obrigada a aceitar, nas mesmas cond.ições contratuais, os aeréscimos ou 
supressões que se fizerem netessários, até o limite de 2.5% (vinte e cinto por cento) do va lor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediànte celebração de termo 
aditivo. · · ' · ' 
15.4 - Registros que não carttcterizar'n alteração do contrato podem ser realizados.por simples 
apostila, dispensada a celetiração de termo aditivo, na forma do art. 136· da Let'. Federal n.º 
14.133, de 2021. : 

• I 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTÀ·._ DA.PÚBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP),.. na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,_ de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na IN.ternet, em atenção à Lei n. 0 12.527, 'de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO . ,j 

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas qo presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, \endo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Co~trato que não puderem, ser compostos ·pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei Pedera·I n .º 14.133/2021. · 

Declaram as partes que este· Contrato corresponde à manifestação final , completa e exclusiva 
de acordo entre elas c~lebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos ~e legais efeitos. 

• . . .. 
Farias Brito/CE, ...... .......... ............. . .. .... .. . 

·"\ . .... ... ... ......... ... . ~( - · ·· ···· ····· · · ..... ....... ............. ... ...... :.· ........ ... ..... ....... . . 
... ;i · CONTRATANTE '; 

! .... ............... ... : ...... .. ... .... : ... ..... .......... ............. .... ~ .. ............ ... .... . 
. CONTRATADA '• ·. 

TESTEMUNHAS: ' ' 

1 - .. .......... . .. . . . ........ . .. .. . ... ....... ... ..... .. .. ; ... ... ..........•..... . CPF ... ... : .. :·: · :···· · ····· ······ ···· ··· ····· ·· 

2 - .. , ........ . .. .. ........ ... ....... : ... . .. .. . . . .. . ...... ......... . ......... . . . .. CPf ... , ... ......... .. . .. . , .............. . .... . 


